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JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA FORMA PRESENCIAL 

A Lei  n°  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos,  que

estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas, prevê em seu art. 17,

§2º, que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica. Contudo, a norma traz

exceção, conforme abaixo reproduzido:

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 
[...]
§  2º  As  licitações  serão  realizadas  preferencialmente  sob  a  forma  eletrônica,
admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão
pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. (grifo nosso)

Por  conseguinte,  em  obediência  a  legislação  pertinente,  apresenta-se  justificativa  para  a  não

utilização  da  concorrência,  na  sua  forma  eletrônica,  optando-se  pela  modalidade  de  concorrência

presencial, por diversas razões, conforme segue:

No  que  tange  ao  procedimento  licitatório  prévio  à  contratação,  considerando  o  vulto  dos

investimentos  e  a  duração  do  contrato,  entre  as  duas  possibilidades  previstas  legalmente  (diálogo

competitivo ou concorrência, a teor do art. 2º, II e III da Lei nº 8.987/95), verifica-se que aquela que mais

atende as premissas necessárias à contratação futura em âmbito local é a concorrência (art. 6º, XXXVIII, Lei

nº 14.133/2021), a ser realizada de forma presencial.

A concorrência presencial  justifica-se, principalmente, considerando a complexidade da presente

licitação, o elevado custo do objeto, bem como todo o contexto histórico das dificuldades em obter sucesso

na concessão dos serviços de saneamento do Município de Erechim. 

A concorrência presencial  justifica-se, principalmente, considerando a complexidade da presente

licitação, o elevado custo do objeto, bem como a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a

sessão, promoção de diligências para esclarecer ou complementar o procedimento licitatório, verificação

das condições de habilitação e execução da proposta, assim como manifestações recursais, resultando em

maior celeridade aos procedimentos, uma vez que geralmente ocorrem na própria sessão pública, sem

prejuízo à competição de preços.

Ressalta-se também que a licitação na forma presencial, além de mais prática, fácil, simples, direta

e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos

exigidos em edital, mediante sessão pública, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando

desta forma qualquer prejuízo para a Administração.

Por fim, conforme dispõe o §2º do art. 17 da Lei de Licitações, será garantido que a sessão pública

será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, que serão parte integrante do processo,  bem como,

são  transmitidas  ao  vivo  através  do  canal  do  YouTube  da  Prefeitura  de  Erechim.  assegurando  a

transparência do certame.

Erechim, 19 de Julho de 2025.
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